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Cria e extingue cargos no De-
partamento Municipal de Limpe
za Urbana e dá outras provi=
dências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Ficam criados e incluf.dos no Anexo 111,
letra "a", da Lei nº 5732, de 31 de dezembro de 1985, os seguin-
tes cargos de provimento efetivo:

GRUPO DENOMINAÇÃODA ClASSE
IDENTIFICAÇÃO N2 de, ReferênciaCodigo Cargos

TÉCNICO-eIENTÍFICO Engenheiro 'IC 3.08.32 A 03

Art. 2º - são extintos, no Quadro de Cargos de Pr~
vimento Efetivo do Departamento Municipal de Limpeza Urbana, 3
(três) cargos de Arquiteto TC 3.02.32.

Art. 42 - Revogam-se as dif3posições em contrário., /
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Gabriel Pauli Fadel,
; Secretário Municipal ~e Administração.

e pub {que-se.

"

'" ,,'""'" ", ,'",;,;",;;I ;, I I ..,\"'!"H""·""""I L:""""" I~';::: .",\_'llI,,',''jf\·""': '''NU" 1,:\1: ".",: . " "n

, .ffi.d x._


